
  CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ  

 GABINETE DO VEREADOR ADIEL DA SILVA VIEIRA.  

  

  

INDICAÇÃO Nº 104/2024  

  

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,   

O Vereador que este subscreve, atendendo exclusivamente ao interesse público, nos termos 

do art. 117 do Regimento Interno, INDICA a Douta Mesa, o envio de expediente ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito, solicitando a criação da Semana municipal de conscientização de trânsito.   

 

 

JUSTIFICATIVA  

           Tendo em vista as notícias diárias de acidentes de trânsito neste Município, algumas de maior 

gravidade, se mostram necessárias medidas educativas a fim de conscientizar condutores, ciclistas e 

pedestres sobre a importância da segurança viária.  

          O intuito da campanha é, ainda, abordar questões relacionadas à infraestrutura das vias, 

organização dos órgãos de trânsito e mobilidade urbana. Além disso, promover um trânsito mais 

seguro por meio da conscientização de condutores, ciclistas e pedestres.  

         Ademais, há alguns temas de extrema importância que deveriam ser abordados na sugerida 

companha, tais como:   

 

 A incompatibilidade de Álcool e trânsito; 

 O frequente uso de aparelho Celular; 

 Conscientização de que no Trânsito somos todos Pedestres; 

 A percepção de risco e proteção à vida.  

 

         Entendo que desta forma estaremos colaborando com o trânsito local, bem como 

proporcionando maior segurança a todos os envolvidos.  

         Por todo o exposto, venho à presença de Vossas Excelências solicitar a devida apreciação e, 

consequentemente, a aprovação da presente propositura.  

 

         Sala das Sessões, 19 de junho de 2024. 

 

                ADIEL DA SILVA VIEIRA  

                           Vereador Autor  


